
TERMO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026

PROCESSO: 25.0.000078886-7

EDITAL Nº: 390/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica da área de arquitetura e/ou engenharia para reforma de

29 escolas municipais, localizadas nos quadrantes noroeste e sudoeste da cidade de Cano- as/RS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO

RECORRENTE: PERFECTA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. (CNPJ nº 

22.128.382/0001-76).

DECISÃO: Com fulcro no Art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a autoridade superior, ao ratificar

integralmente a motivação exposta pelo Agente de Contratação em sua respectiva ata de análise,

resolve  CONHECER  o  recurso  interposto  pela  licitante  e,  no  mérito,  julgar  pelo  seu

PROVIMENTO PARCIAL.

Canoas, em 30 de abril de 2026.

Airton Souza 

Prefeito Municipal
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